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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 1429 de 01/08/2012) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: CLAUDIO E M DA SILVA 
Processo: 4061/2012 – Paty Previ (Fundo de Previdência) 
Objeto: Aquisição e reforma do sistema telefônico. 
Valor: R$ 7.565,00 
Fundamentação: Art.24, inciso II, da Lei 8666/93 

CONTRATO 106/ 2012 
 

O Município de Paty do Alferes,através do Fundo de 
Aposentadorias e pensões dos servidores Públicos 
civis do Município de Paty do Alferes torna público 
que assinou contrato com a empresa S. JORGE C. 
MONTEIRO, para a execução de serviços de 
Locação de Maquinas Xerocopiadoras, no valor de R$ 
2.800,00 (dois mil e oitocentos reais). 

 
 Paty do Alferes, 01 de agosto de 2012. 

 
Rachid Elmor 

Prefeito Municipal 

DECRETO    N.º    3.594   DE  01   DE       AGOSTO       DE    2012. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 1799 DE 26 

DE DEZEMBRO DE  2011. 
  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de  Crédito  Adicional  Suplementar  no orçamento vigente na  importância  de  
R$ 4.908,85 ( Quatro mil, novecentos e  oito reais e oitenta e cinco centavos). 
 
FONTE = 015  R$ 4.908,85  ( Royalties ) 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.00.04.122.4004.1003 – Aquisição de Imóveis 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.61.015 –  Aquisição de Imóveis R$              4.908,85        

 
 

Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  FAZENDA, PLANEJ. ORÇ. E CONTROLE 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.23.00.04.123.4010.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$              676,85 
4.4.90.52.015 – Equipamentos e Material Permanente R$            4.232,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Paty do Alferes,  01    de    agosto    de 2012.  
 

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE 
Secretário Municipal de Fazenda 

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

PUBLICAÇÃO INDEVIDA 
 
DESCONSIDERAR ERRATA A HOMOLOGAÇÃO, referente ao Pregão 
Presencial 63/2012, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, 
ELETRODOMÉSTICO, APARELHOS ELÉTRICOS E GPS , 
publicada no Diário Oficial nº 1428, de 31/07/2012, deste município. 
           

Paty do Alferes, 01 de agosto de 2012. 
 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

   A Comissão de Pregão torna público que a 
licitação na modalidade Pregão Presencial 
100/2012 – SMS, que teve como objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAÇÃO DE EXAMES UROLÓGICOS, 
realizada em 31/07/12, por não haver
comparecimento de nenhuma licitante foi 
considerada DESERTA. 
 

Paty do Alferes, 31 de julho de 2012. 
 

Cristiane Sabino de Azevedo Moraes 
Membro da equipe de apoio 

ERRATA A HOMOLOGAÇÃO, referente ao Pregão Presencial 63/2012, que 
tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, 
ELETRODOMÉSTICO, APARELHOS ELÉTRICOS E GPS. 
 

ONDE SE LÊ: 
  
“Paty do Alferes, 04 de junho de 2012...”  

 
LEIA-SE:  
 
“Paty do Alferes, 26 de junho 2012...”  

           
Paty do Alferes, 01 de agosto de 2012. 

 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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